Ofício nº 135/2021 - CMC


Cordeirópolis, 27 de outubro de 2021.


				Senhor Prefeito:  

[bookmark: _GoBack]                                          	Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo n° 3592, proveniente da aprovação, na 35ª sessão ordinária, realizada no dia de ontem, do Projeto de Lei nº 55/2021, de sua autoria, que dispõe sobre recebimento de área da Matrícula nº 3.887 RIACor para sistema viário e autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar esta área com parte da infraestrutura nas Matrículas nº 3.887 e nº 2.905 ambas do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, bem como parte dessa área com permuta dos lotes unificados nº 01, 02, 03 e 04 da Matrícula nº 5.801 RIACor do Desmembramento Industrial e Comercial da Área “2 B” do Loteamento Industrial Pedro Boldrini, com ressarcimento à Prefeitura, conforme especifica e dá outras providencias.


                                         	Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

				
Atenciosamente,




Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes
Vice-Presidente, no exercício do cargo de Presidente











A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal
Praça Francisco Orlando Stocco, 35
Centro
CORDEIRÓPOLIS - SP
